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PORTARIA Nº 1519/2025
ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições.
RESOLVE:
Art. 1º O MUNICIPO DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR, por meio de seu representante legal, TORNA PÚBLICO o presente:
JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025.
Art. 2º O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR, comunica o JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, REFERENTE AO EDITAL DE CONCURSO
PÚBLICO Nº 001/2025, conforme abaixo:
Recurso nº 01. Candidato(a) de inscrição nº 134700.
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(A) candidato(a) apresentou contestação referente ao indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição. Contudo, à luz do disposto no item 6.2.2.3. do edital, a análise da veracidade das informações fornecidas exige que os dados solicitados (nome completo, data de nascimento, nome da mãe e município) sejam rigorosamente iguais aos informados durante o cadastramento para
viabilizar o acesso às informações necessárias. Diante do exposto, permanece o indeferimento.
Art. 3º Registre-se, Cumpra-se.
União da Vitória, 26 de dezembro de 2025.
ARY CARNEIRO JUNIOR
ALOISIO FRANCISCO SALVATTI
Prefeito Municipal
Secretário Municipal de Administração


